
Alvorada 
Rio Grande do Sul - RS 
 
Histórico 
 
          Alvorada é originário do antigo 3º distrito de Viamão denominado Passo do Feijó, criado 
oficialmente em 22 de setembro de 1952 pela lei municipal nº 216, sendo prefeito de Viamão o 
Tenente Coronel Ponçalino Cardoso da Silva. 
          Este distrito era povoado de leiteiros e pequenos agricultores que cultivavam melancias, 
melões e outros horti - granjeiros, transportando o produto das suas roças de carreta ou carroça até o 
Triângulo da Assis Brasil, onde era comercializados. Em registro do município de Viamão constava 
que havia na área cerca de trinta casas em 1942. 
          Com o crescimento de Porto Alegre começaram aparecer no distrito uma série de loteamentos, 
pois os terrenos eram bem mais baratos que na capital, sendo que o primeiro loteamento a ser 
despachado foi o Passo do Feijó.  A maioria destes núcleos eram constituídos de ruas abertas das 
chácaras do morador, sem nenhum planejamento ou infra – estrutura. 
          Os habitantes mais tradicionais pertenciam as famílias Feijó (que parece terem sido os 
primeiros moradores). Os Barcellos, os Malta, os Souza, os Godoy e os Dihl, sendo que alguns se 
destacam na política do município de Viamão, como o Sr. Frederico Dihl, comerciante e fazendeiro 
do distritos, que se elegeu prefeito e o Sr. Normélio Barcellos vice – prefeito, além de diversos 
vereadores. 
 Com o crescimento do distrito e a sua distância de Viamão surgem a necessidade do mesmo 
ser emancipado, isto é, torna – se município autônomo. 
 Em 09 de agosto de 1964 em histórica reunião no cine São Jorge, situado onde é hoje o clube 
União, foi constituída a comissão de emancipação, constituída pelo seguintes senhores:  
 
Gentílico: alvoradense 
 
Formação Administrativa 
 
          Distrito criado com a denominação de Passo do Feijó (ex-povoado), pela lei municipal nº 216, 
de 22-09-1952, subordinado ao município de Viamão. 
          Em divisão territorial datada de 1-VII-1955, o distrito permanece no município de Viamão. 
          Elevado à categoria de município com a denominação de Alvorada, pela lei estadual nº 5026, 
de 17-09-1965, desmembrado de Viamão. Sede no antigo distrito de Alvorada (ex-povoado). 
Constituído do distrito sede. Instalado em 12-05-1966. 
          Pela lei municipal nº 36, de 12-12-1969, é criado o distrito de Estância Grande e anexado ao 
município de Alvorada. 
          Em divisão territorial datada de 1-I-1979, o município é constituído de 2 distritos: Alvorada e 
Estância Grande. 
 Assim permanecendo em divisão territorial datada de 2007. 
 
Alteração toponímica distrital 
Passo do Feijó para Alvorada, alterado pela lei estadual nº 5026, de 17-09-1965. 


